
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.239. DE 05 DEAGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇ.ÄO DE

APARELHO DE SOM PORTATIL E TV LED 40 POLEGADAS, PARÁ SUPRIR AS NECESSIDADES DO

CAPS INFANTIL E CAPS III. EM CUMPRIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DO DEPUTADO

FEDERAL MIGUEL HADDAD - PROPOSTA NR: I 3 875-759.000/ I I 80-02'

REF. SOLTCITAÇ^O r.072 - TJNIDADE DE GESTÂ,O DE PROMOÇ.ÃO pe SAtTDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.166 REMANEJAMENTO

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.027,48 (DOZE MIL E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA E OITO

CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DEACÕES DAS UNIDADES DEATENCÃO SSPECIALIZADAS

4.4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5074 FNS/N4S/EMENDA PARL. 372900 O5/ATENC.ESPEC. EOUIP.

R$ 12.027,48

TOTAL.,,.R$ 12.027,48

ART. 2" . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MT]NICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

FUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE GEST.AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCIpro DE JUNDIAT, Ao(S) CINco DIA(S) DO MÊS DEAGOSTO DoANo DE DOIS MILEVINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVI
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